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Bstend 
Itajaí. na 
c1ir 1 tos 
de 19 a, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N,O 302 / 65 

o trabalh dare nos portos d Imb1 
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nt ,ene d L i8 na . 288, de 8 de 3unho 
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Est ende aos trabal hadoras no s nortos , . 

e lll tituta e Itaj ,:; i , 110 Est .:-'c1o de 
San t '3. Catarina , no que couter , Os di 
re itos e vantagens da s T,eis 11S. ?88, 
de 8 ele j lmho de 1948, e 1 756, do 5 
de do~eDtro de 1952. 

o CONGRESSO T;1tCIONAL decreta: 

.... 
.t.rt. lº - Sao extensivo s ao s tratc. l lvJ.dol' Gs nos :)01" -, 

t os de I nbituta e I tajai, no =:stado de Sa:l'C a ::atarina , (lue ~r G sté1.:can :Jer, 
... , , 

viços ao Governo Federal , ou as concessionaria s dos ref er i dos portos , a 
; 

partir de 22 de março de 1941; dV.rante a ultina Grande Guerr a , os 

de 1948, e 1 756, 
iro1 -

t os e vantagens .as l e is ns . 288 , de 8 de j unllo Cl e 5 
e doze~bro de 1952. 

-Art. 2 º - As vant aeens decorrent e s desta Le i sero.o 

custead2s pelo Lns tituto a que estiver fi liado o benefici ado . 

Art . 3Q - Dentr o de 90 (noventa{) di 2.s, a contar da 
A N . , 

v ieencia desta Loi, serao revi stas a s aposentador ias ja co~cedidas , ell-

uadrando - as aos D ... recei ~ os do nI'esent e din lona l e r- isleJ,ivo . . ... ~ 

, 
~t. 4Q - Esta l e i en ~r ar a eo vi~ oI' na d2t o. de c ' 1 ' 1 . :) '_. .. 

N _, 

publica çao, revogadas a s dis posi~oe s em contrario. 

SEnADO Ii'EDERAL, EH[ DE JULHO DE 1 965 . 

/ 
Aura MõUfâ Andrade 

Presidente do Senado Federal 

I 1-1S/. 

= 
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s ~(' ÃO DE P F " 'TOCO LO 
~L'J ,,' 

'7 de julho de 1965 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar '" a Vossa Exce1encia, a 
, H A A 

fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados,nos te~ 
mos do art. 68, da Coristituição Federal, o projeto de lei do 

" Senado nQ 116, de 1963, constante do autografo junto, que es -
, 

tende aos trabalhadores nos portos de Imbituba e Itajai, no E~ 
tado de Santa Catarina, no que couber, os direitos e vantagens 
das Leis ns. 288, de 8 de junho de 1948, e 1 756, de 5 de de -
zembro de 1952. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
A • 

celencla os protestos de minha perfeita estima e mais distinta -conSideraçao. 

Senador Cattete Pi nheiro 
lº Secre t ário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

RMS/. 



SI NOPSE 

Projeto de Lei do Senado 
NQ 116/63 

Estende aos trabalhadores nos 
portos de Imbituba e Itajai, no Esta­
do de Santa Catarina , no que couber , 
os direitos e vantagens das Leis ns • 
288, de 8 de junho de 1 948, e 1 756, 
de 5 de dezembro de 1 952. 

Apresentado pelo Sr . Senador Celso Branco . 

Lido no expediente de 19 .9.63. 
Publicado no DCN. de 20.9 .63 . 
Distribuido às Comis sões de Constitúição e Justiça, de Legis~ 

ção Social ,e de Finanças , em 19 .9.63 . 
Na sessão de 15 .7.64, são lidos os seguintes Pareceres : 

NQ 540/64, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pe­
lo Senhor SenadGr Josaphat Marinho, pela constitucionalidade e juri 
dicidade do projeto; 

NQ 541/64, da Comissão 
... 

de Legislaçao Social, relatado pelo Se-
nhor Senador Attilio Fontana, apoiando o projeto; 

NQ 542/64, da Comissão de Finanças , com voto vencido do Senhor 
Senador Bezerra Neto ;- relator do vencido - Senador Edmundo Levy -

... 
pela rejeiçao do projeto . 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 6.8.64, para o 
primeiro turno regimental . 

Nesta data o projeto é retirado da pauta, nos têrmos do Reqt Q • 

nQ 279/64, e novamente remetido à Comissão de Finanças . 
À Comissão de Finanças, em 6.8.64. 
Na sessão de 26 . 3.6S , são lidos os seguintes Pareceres ;da C. F; 
NQ 186/65 , relatado pelo Senhor Senador Victorino Freire, dei-

xando em suspenso o pronunciamento desta Comissão até que o Minis­
tério da Viação e Obras Públicas, através do Departamento Nacional 
de Portos e Vias Navegáveis , se pronuncie novamente sôbre o projeto, 
conforme lhe foi solicitado; 

NQ 187/65, ainda relata~o pelo Sr . Senador Victorino Freire,pe­
la tramitação normal do projeto . 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 3.6.65 . 
Nesta data (sessão extraordinária noturna das 21 .30 horas), em 

escrutinio secreto, o projeto é aprovado por 23 votos contra 8 e 4 
... 

abstençoes . 
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Inclu1do o projeto na Ordem do dia da sessão de 9 . 6 . 65, para 
o 2Q turno regimental . 

A 

Nesta data, nos tetmos do art . 272-A, do Regimento Interno,o 
projeto é considerado aprovado em 2Q turno, definitivamente e in­
dependentemente de votação . 

À Comissão de Redação , em 10 . 6 . 65 . 
Na sessão de 22 . 6 . 65 , é lido o Parecer nQ 812/65, relatado pe 

• lo Senhor Senador Edmundo Levy , oferecendo red~ção final ao proje­

to . 
Inclu1da a Redação final na Ordem do Dia da 

nária de 28 . 6 . 65 . 

.... 
sessao extraordi-

Nesta data , nos t êrmos do art . 316- A, do Regimento Interno, é 
.... 

dada como definitivamente aprovada a redaçao final constante do ParE 

cer nQ 812/65 . 
À Câmara dos Deputados , com o ofi cio nQ ) 3 ~ l ) J ~ '1 -, b ~ 
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SENADO FEDERÀl 

PARECERES 

Ns. 540, 541 e 542, de 1964 

N9 540, DE 1004 

Da Comissão de Constitu:ção e 
Justiça sôbre o projeto de Lei do 
Senado n9 116, de 1%3, que eS­

tende a trabalhadores nos portos 
de 1mbituba e [tajaí vantagens e 
direitos das leIs nQ 288, de 8 de 
junho de "1948, e 1. 756, ae 8 de 
dezembro de 1952. 

Relatlcr: dI'. Josa.phat Marinho 

I - No parecer preliminar à pre­
sente proposição, fizemos a seguinte 
apreciação : 

:S:Ste 'Projeto pretende esteuder ~ 
v",nt!':gens da lei n9 288, de 8 de ju­
nho de 1948, e da lei n9 1.755, de 8 
de dezembro de 1952, a trabalhadores 
nos port :s de Imbituba e Itaja!, no 
Estado de Santa Catarina, que pres­
taram ferviços ao Govêrno Fzderal, 
ou às conce,s 'onár as, tlurante a úl­
tima grande guerra. 

As duas leis defer idas asseguram 
vantagens, para promoção, para in­
gre' so na reserw e ref-: rma, ou na 
e.posentadoria, a servidores civis e mi­
litares, que tenham participado de 
operaçã o de guerra. 

O proieto cuida, apenas, de traba­
lhadores quz hajam prestado serviço 
nos p~rtos de Haja! e Imbituba, que 
foram declarados zonas de guerra. 

P!':rece-nos que para seguro exame 
da matéria, do ponto de vista jUl'í·. 
dico, é indispensável conhecer as cir­
cunstâncias de fato em que 1:S bene­
! :ciários mencionados na prepoôição 
prestaram os serviços aludidos. 

Segerimos, assim, que, preliminar­
mente, seja enviada. cópia do projeto 
20 Ministro da Viaçã..o e Obras Pú­
rlicas, pedindo-!he que preste as in­
formações necessárias e que conside­
rar oportunas . 

Aprovado o parecer, foram solicita-. 
das as inform~ões, 

2 - Prestando-as, agora, o Minis­
tro Juarez Távora junta cópia do ex­
p edl'ent.e salienta _" em que o D :!­
partamento Nad onal de Po~tose V:{\,S 
Navegáveis, órgão autárquico ao qual 
está afeta a matéria, se manifesta 
favorávelm:mte à ap rovaçã.:) da men­
cionada proposição legiElativa" . 

Efetivamente, o Departament,o, no 
ofício dirigido ao Ministério, d,:cla.ra 
que "na,da tem a op:'r ou acrescen­

tar, devendo-se, tã.o sómente, aguar­
dar lo t ransformação do Projeto em 
lei"; 

f: evidente, pois, que a administra­
ção não condenoL a prCpos:çã'o. 

3 - Pod(·r-se. ia c'bietar que a con­
versão do prGjeto )m lei acarretará 
de~pesa , sendr, 6.E.::im, de in'ciativa, 
privoativo:lmente, do Presidente da Re-

AJcredita:mos que a regra do Ato 
Inst'tuc:onal , 

Não nos parece que ocorra a veaa­
ção. O Ato Institucional atribui", 
privativamente, aO Pres:dente da Re­
públioa, a iniciativa dos p!"cjetos de 
lei que criem, ou aumentem a des­
pesa pública". 

creditamos que a regra do ' Ato 
Institucional visa a di~c iplinar os 
proj etos de natureza financeira típica, 
es-encial, ou precipuamente gerado;'es 
de despesa. 

• 
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Isto é, a privatividade da c<lmpe­
tência d-o Presidente da República 
abran~e os projetos em que o caráter 
fi:lance iro define a medida, OU dela é 
preponderante. 

iVale dizer, >a privatividade não al­
C3.nça as propoo'ções de repercu;:;são 
financeira secundária, aquelas em que 
os ônus financeiro'!' sej am comple­
me..,tos apenas de direitos proclama­
dos. 

E' o que se verifica no caso, em que 
a promoção ~ Q reconhecimento do 
direito 8.-0 pôst" cu Cf;\ tegoria superior 
são 'O objeto principal do projeto. As 

• van tagens material<. são decorrências 
dêsse reconhecimento. 

4 _ Além difs'o, nos têrmos do ar­
t igo 29 do projeto, as vantagens de­
correntes desta Lei serão custeadas 
p~ lo Cns tituto a :;ue estiver filiado o 
beneficiado" - o que s6 indireta­
men te onera a união . 

Il; que. na f'crma da Lei Orgânica, 
da Previdência Soc:al (Lei nQ 3. 8V7. 
de 26 de agoôsto de 1960 I. a união 
apenas p~rti cipa do cu~ teio da pre­
vidência. com quantia igual 20 total 
das contribuições doo segurados (ar­
tigo 69. d). Náb a m.antém, po:s. ajuda 
a mantê-Ia e através de recurs'~s es­
pecificos. inclmive de natureza tribu- ' 
tária. previs ·os e enumerados na pró~ 
pria Lei Orgânica da ~revidênCia So­
cial (art, 71). 

5 - Por mot!vos semelhantes. o 
projeto não incide. igualmente. na 
res trição constan te do §' 1 Q c\<} art. 67 
da Constituição . Não se cuida de 
propofição "Eôbre matéria fin:mcei­
ra ... que não possa ser de iniciativa 
do Senado. 

6 - Por essas ra.zões. e c~nsideran­
do que o Ato Institucional. como ins­
trumento pol1tico de caráter extraor­
dinário. se não pode fer interpretado 
contra seus fins. também não deve 
sel ampliado no se" a.J cance para re­
duzir ajnda mau função inerente ao 
C .ngresso, qual a de legis 'ar - <omos 

. pela tramitação regular do projeto. 
Na.da c vicia de InconEtitucional'da­

de ou injuridic:dade que obste. preli­
minarmente, seu encaminhamento 
normal. 

~la das Comissões. em 13 de maio 
de 1004, - Afonso Arinos Presidente 
- Josaphat Marinho, Relator. 

Bezerra Neto. - Argemiro Figueireão 
venci·dQ perr julgou o projeto compli­
tante . cOm a letra f: espírito do Ato 

Institucional. - Aloys:.o de Carvalho. 
- Menezes Pimentel. 

N.Q 541, DE 1964 

Da Comissão de LegislaçãO 
Social, sôbre o Projeto de Lei da 
senado n.9 116, de 1963. 

Relator: Sena.dor Attilio Fontana. 

O Prr ' ' to. de autoria do ilustre 
Senador Celso Branco. visa a asse­
gura.T alt~s' trabalhad-oores dos portos 
catarinenses de Imbituba. e Ita,jaí o 
beneficio da apocentadoria no põsto 
iIr~iato , concedido pela Lei número 
2118-48 aos funcionários civis e mil i­
tare~ quc participaram das opera­
ções ne guerra e estendido '1 ·0 pessoal 
da Marinha Mercante pela Lei nú­
mero 1.756, de 5-12-1962 , 

A douta Comissão de Constituição 
e Justiça - após audiência do Mi­
nistério da Viaçá.<; e Obras Públicas. 
que o/e man:f>estou favo!"àve:r:nente 
aoolheu, por unanimidade. o parecer 
do eminente Senador J '}saphat Ma­
rinho pela aprovação do p~ojeto. 

PaI' ocasião ão conflito Mundial. os 
citados port'JS foram declara.dns zona 
de guerra, sendo que o de [mbituba. 
(1 Govêrno Federal encampou em 
1942, 

A proposicão não cria privilégios 
nem faz qualquer discrimin-ação . Pe­
lo contrário. é uma medida justa e 
humana, p )is estabelece para a.quê­
les trabalh,v:lores igual tratamento 
,.~ ~ n"r" -> ,., nelas mesmos motivos a 

outras classes. 
lv.Ierer.e. aEsim todo nos~o apôio, 
Sala das Cr.missões, em 3 de jU­

nho de 1004. - Vivaldo Ltma, Pre­
sidente. - Attilio Fontana, Rela­
tor, - Wzlfredo Gurflel .:..- Eugenio 
Barros - .1ntonio carlos. 

N,9 542, DE 1964 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre _ PrOjeto de Lei do SenadO 
n.\' 116, de 196~, 

Relator do ve.'1cido: Sr. EdmWldo 
L'wy . 

Sôbre o presente Projeto. de au­
toria do nobre Senador CelsQ Bran-

• 
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00, que toma extensivos C' direitos 
í.. vantagens da Lei n.9 1.756. de 
5-12-52. :os trabalhad:>res nos por­
tos de Imbituoo e ltajaf, no Estado 
de Santa Catarina, que prestaram 
serviços ao Govêrno Fe~eral ou às 
concessionárias dos refendos portos, 
a partir de 1941, durante a u}tima 
grande guerra, a douta Com!ssao de 
Constituição a Justiça houve por 
bem aprovar o parecer favoràvel do 
eminente Senado'r Josa.phat Mari­
nho em que reconhece inclusive, de 
ma~elra específica, a não incidência 
da matéria na vedação imposta no 
Ato Institucional. 

Nada obstante, con trariando o pa­
recer exaraào pelo ilustre Senador 

Bezerra Neto que opinou, também, 
favoràvelmente à tramitação nor­
mal do projeto, esta Comissão en­
tendei: que o mesmo c(mflita como 
o referido Ato Institucional, por 
;~ correr na proibiçíi.o constante do 
seu art . 5.\' e que importa em me­
did'l de exceção, não merecendc, por­
tanto, ser aprovado. 

E: .l face desta decisão, designado 
relator do vencido, apresento meu 

paN:cer na forma regimental, opi­
nando pela rejeição do projeto de leI 

em aprêço. 
Sala das Comissões, em 10 ae ju-

lho de 1964. - Bezerra Neto, ven­
cido. - Argt-min de FlgueZTedo, 
Presidente. - t;;c!,mund:J Levi, Rela­
to! . - Pedro Ludovico - Eugenio 
sarros - Victorino Freire - D(miel 
Krieger - Adolfo Franco. 

VOTO VENCIDO 

Relator: Sr. Bezerra Neto. 

Com êste Projeto de Lei, o ilus­
tre Senador Ce~o Branco torna 
extensiv'_ aos trabalhadores nos 

portos de Imbituba, e Itajaí, no Es­
tado de Santa Catarina, que pres­
t <> rEm serviços ao Govêrno Federal, 
ou às concessionárias das ,referidos 
portos, a partir de 22 de março de 
1941, durante a última guerra , os 
direitos e vantagens das Leis nú­
meros 288, de 1948, e 1.756, de 1952. 

Na Comissão :le Constituição e 
Ju.~tiça. "Onda relator o emmente 
Senador Josaphat Marinho, foI dada 
p proposição como não incursa na 

redação- constante do art. 59 do At.:> 
Institucional, de 9 de abril, t:ontra 
o voto do eminenk Senador Arge­
miro de F ... ueiredo. 

Do ponto de vista financeIro, em 
face das conclusões daquela Comis­
são, de :~-: e o Projeto não aumenta 

c. despesa pública, opina a Comis­

são de F~nanças pela sua tram:ta­
çãc. 

Sala das Comissões, 24 de junho 

de 1964. - Argemiro de Figueiredo, 

Presiden·~e. - Bezerra Neto. Re­

lator. 

Departamento de Impren~a. Nacional - Brasilla - 1964 



• 

SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns . 186 e 187, de 1965 

Da Comissão de Finanças, SÔb1 eNetto, entendeu ser a matéria confli-
o Projeto de Lei do Senado núme- tante com o Ato Institucional e en­
ro 116, de 1963 , qué estende aos cerrar medida de exceção. 
trabalhadores nOS portos de Imbi,· 
tuba e Itajaí, no Estado de santa 
Catar ina, no que couber, os direi ­
tos e vantagens das Leis números 
288, de 8 de j unho de 1948 e 1,756, 
de 8 de dezembro de 191i!L 

Relator: Sr, Victorino Frêire, 
Pela terceira vez, em menos d ê t.rê5 

meses, é esta Comissão chamada a se 
pronunciar ,-ôbre o presen te projeto de 
fei do Senado, <i'e iniciativa do i:ustre 
Senadcr Celso Branco, t que manda 
aplicar 06 6,ireitos e van tagens, conce­
didos ao pessoal da Marinha Mercan­
te Nacional ao.5 trabalhadores nos 
porto,;; de Imbituba e Haja!. no ESta­
do de Santa Catarina, que haja.'l1 
prestarla serviços ao Govêrno Fecter.'l.l 
ou àI, concessionárias dos ci ta<i'Os por­
tos, durante a última conf1B.gração 
mundial. 

O pedido de reexame da matéria 
resultou üa aprovação do Req ueri­
men to do nobre SenadOl Adall>erto S~­
na, tendo em vista os debates · que o 
Projeto susci tou, em plenário, quando 
dle sua, discussão. 

P ara o solucionamento definitivo do 
MSunto, fHam solicitados novo~ es­
clarecimentos ao Ministério da Viação 
e Obras Públicas, uma vez que a in­
formação já prestada, favor ável à 
proposição, e em que se basearam OiS 
pareceres, igualmente favoráveis, da.':! 
COmÍt.3Sões de J ustiça e d'e Legislaçá<J 
SOcial, não impre.3.i,iOMU a Com',ssão 
de Finanças, que, rejeitando o pare­
cer do eminente Senador Bezerra 

E...<tas razões do parecer da Comissã.o 
de Finanç.aG fo ram julgadas por Vá:-lOS 
Senadores CQ.mo exorbitantes dE; sua 
competência regimental, já que 'l&>e'1· 
tes em fund'amentos estritam.ente ju­
ridicos, 

Chega-nos, agora, pelo Avisu nume­
ro B-161, d€ 3 de julho de 1964, do Mi· 
n:stério ja Viaçãc e Obra" pú\:l;i cas. 
nôvo pronwlciamento emitido através 
do me~mo Departamento NaClOnaJ de 
Portoo e Vias Navegáveis, diametral­
mente oposto ao parecer anterior, en­
tendendo "que não se afigura jusfo(j es­
tender 05 benefício~ con, tantl'.-· d 9:- re­
ferida.':! Leis aos portuários, mesmo 
àquele.s que tra,balham em porto" que 
foram declarados zo'nas de guerra, pois 
que os risC03 a que êles estavam su­
jeitos eram exatamente os mesmo., 
que corriam os demais habitantas da 
Cida<l"e" . 

Como os motivos invo~ados não no, 
habilitam a emitir parecer conclusivo 
8ôbre o Projeto, e sem qualquer intui­
to de protelar, injustificadamente. a 
matéria, entendemos que ela deve ser, 
novamente, entregue ao reexame do , 
órgão competente do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, a fim de 
que forneça a esta Comissão as ra­
zões de ordem financeira, que por­
ventura desaconselham a aprovação 
do projeto . 

ll:ste::i escIanc;mentos são-n ·, s abso­
L t...mente indispensáveis, COffi() condi_ 
ção regimental. para noo pronunciar­
mo~ a respe:to , 
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lt O que suge:-imos, \Ultes de proferir 
parecer definitivo s,ôbre o projeto, 
. Sala das Comissões, 21 de agôsto de 
1964, - Argemiro de Figueiredo , Pre­
sidente . - Victorino Freire, Rela tor . 
- Eurico Reze1/iCLe. - Wilson Gonçal­
ves. _ Menezes Pimentel. - Lobão da 
Silveira . - BezeTra Neto, - EUgên io 
Barros" - José Ermírio. Dantel 
Krieger , 

N 9 187, DE 1985 

Da Comissão de Finanças,~ôbre 
n Projeto de Lei do senado núme. 
TO 1Hi, de !963 , . 

Rela tor : Sr. Victori~o Fr etre . 

. S,ôbre o prese:nte projeto, que esten­
d e aos trabalhadoifes nm porros de 
1mbituba, e Itajaí, no Estado de S.an ­
ta Catarma, no que couber, os di reitos 
e vantagens das Leis ns, 288, de d de. 
junho de 1948 e 1,756, de 8 de dezem ­
pro d e 1954 a Comissão de Ti' lHllt;aS 
já teve oportunid'ade de emitir t:ê3 
parecE'Tes, dois dos quais discoi"dan ­
tes , 

No último parecer: p'l'oferido em 
atendimentv a pedido de reexame cfa 
matéria, tendo em 7;sta os debates 
travados em plenário, esta Comissão, 
em face da ' in.;uficiência dos e:;cla ' .~­
cimentos presta<íos pelç Mirustérw d':l 
Viação e Obras Públicas, concluiu por 
pTlipor nõvo pe<':ido doe info ''11>p.ão 
acêrca doa conveniência ou oportuni­
dade do projetu , do ponto-de-vl;k es­
trito de SUt competência regim~r c~; . 

A propó3ito, três expedientes já fO ' 

ram encaminhados ao Min:stér!(1 da 
Viação e Obras públicas. o primeilo 
dêlL;S com data d'e 25 de agôSto do 
1964. 

A falta, até hoje, de qualquer ele­
mento elucidat :vo por parte do órgão 

. oompetente daquêle Ministério, no 
ca.JO _ Departamento Nac~nal ds 
port03 c Vias Nayegáveis. est.'l Com l'~_ 
são julga -se ainda inabiLtaàa a opi­
nar, convenientemente, s,ôbre n mfl.!,é­
r ia . uma ve3 ~ue aS ~ l:.zões ad~.lZidas 
por aquêle Departamento, em lacõn: co 
pronunciamentv contrário a.o proJeto, 
não lhe ",ermi tem assim proced'.'l à 
luz dcs preceitos do Regimento Im er­
no do() Sen ooo . 

Em face do _(posto, e atendenc.!o à 
inexistêncil; de quaLquer motivo;;; de 
naturez!>' puramente f;nanceira que 
contra-indiqU(,"l :l adoção ào prO]f t 'J, 
JSta Comissão é de parecer q-.l( o mes­
mo df.'V'! ter. seu curse norma.l, a ~é 
po ue, de confon,lidade com o pare·· 
cer da d'Outl Com 'ssã.o d E Con,titll;ção 
e J:.lStiça, não importa êle em aU!,len~ 
to direto de despe. as não conflitando, 
em conseqüênc:a, com as norm as do 
Ato Institv.cionaI ~m vigor. 

É o nosso parecer . 

Sala àa'3 Cemissões, 24 de mar!}c de 
195, - Argemiro F igu8iTecto, Presiden­
te, - Victorino Freir, Relator . 
Éurico Rezende . - pessô,. de QllCl"O'Z 
- Antônio Jucá. - Vict<Jrino Freire. 
- Bezerra Neto .. - Eugênia Barros. 

WalfTedo Gurgel. Aurélio 
Vianna. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 196.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I 
I 

LEGISLAÇ1l0 CITADA, âNEXADA PELA SEÇÃO mJ COMISSOES PERMANENTES, , 

LEI Na 288, de 8 de junho de 1948 ' 

"Concede vantagens a militares e civis que parti 
ciparam de operações de guerra" 

Art. 10 - O oficial das Fôrças Armadas que serviu no tes 
tro de operações da Itália, ou tenha cumprido missões de patrulha­
mento de guerra em qualquer outro teatro de operações, definidas p~ 
lo Ministério respectivo, quando transferido para a reserva remune-

, , A I 

rada, ou reformado, sera previamente promovido ao posto imediato, 
• 

com os respectivos vencimentos integrais. 
Art. 20 - Os subtenentes, suboficiais e sargentos da FEB, 

FAB e Marinha de Guerra, que preencherem as condições exigidas no 
artigo l0, gozarão das mesmas vantagens concedidas aos oficiais. , , 

Paragrafo único. Os sargentos que possuirem curso de cQ 
mandante de pelotão, seção ou equivalente, quando transferidos para 
a reserva ou reformados, serão promovidos ao pôsto de segundo tenen 
te, com os vencimentos integrais dêste. 

, 
Art. 3Q - Os militares que ja tenham sido transferidos Ps 

ra a reserva remunerada, ou reformados, gozarão destas vantagens, 
desde que satisfaçam as eXigências dos artigos anteriores. 

Art. 40 - Os militares, inclusive os convocados, incapacl 
tados tlsicamente para o serviço, em conseqftência de ferimentos re­
cebidos, ou de moléstias adquiridas no teatro de operações da Últl 
ma guerra, serão promovidos ao pôsto imediato ao que tinham quando , 
receberam os ferimentos ou adquiriram a molestia, e reformados com 
os vencimentos da Última promoção, na forma estatu!da pelo Decreto­
lei número 8.795, de 1946. 

Art. 50 - Os funcionários públicos federais, estaduais,my 
nicipais, de entidades autárquicas ou de sociedade de economia mi~ 

ta, que tenham participado das referidas operações de guerra, ao se 
aposentarem, gozarão das vantagens estabelecidas na presente Leio 

Art. 60 - Idênticas vantagens serão concedidas aos civis 
e militares que foram incorporados na Missão Médica que o Brasil en 
viou à França, em caráter militar, na guerra de 1914 - 1918, com di 

A _ 

reito a receber os vencimentos correspondentes ao posto da promoça~ 
conferida por esta Lei, somente a partir de sua Vigência. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

miai 
Mod. Gt 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L1I8ISLlçlo CITA., .DlulDi PBLA SBÇlO DE ccmSStm> P.tRMUDfIfS 

~I IA l~756 - de 5 de 4e;embro 4e 1952 
1st_de ao pessoal da Rar1nba Mercante lacie­
.", DO . I!-e couber 08 tirei tos e vantalens da 
Lei nA 288, de 8 de 3unho de 19b8. 

o Conareaso Wacional decreta e eu pr_ulgo, nos termos do 
artIgo 70, par',rato .~, da Constitu1910 Federal, a seguinte Le1: 

Art. 11. 110 extensIvos a todo o pessoal ela Marinha Mercq 
te lacional, no que couber, os cl1reitos e vantagens ela Lei nQ 288,de 
8 "e 31mho d. 1948. 

'Par'crafo &100. Ao pessoal da Kar2nba Mercante lIaeional 
• que, a partir ele ZZ 4e a~ço 4e I'~t 4uran,te a última crande cuerra, 

houver part1cipado ao aenos, de duas riacens na sana de ataques sub-.. 
u.r.~os, •• r-lhe-ao oaleulacl()s os proTentos 4e aposentadoria na base 

A 
el08 v_ementos elo posto ou eategeria •• rlor ao 40 acaento. 

Art. ZI. Pulo prova, para ,a. 40s 'benefícios determina -
el08 11& Le1 nA, ~t de 8 de 3unho de 19Q8, o dipIcaa da Me~]ba .e 8.: 
nço de Guerra ou o certificado .0 Estado Malor da ,Iqa~ • que at8J 
te que o oficial, sllboticla1 e praça ela Jlar1nbA Mercante lacional 
prestara .ernçol .fetlvo~, durante o ~rlod.o de luerra, _barcadoa 
_ unos ... cante •• 

Att. '31 • ila ftlltaCIl.lS a8C rrentes ',esta ~.i .arlo custea -
das pelo l1lstltuto 4e Aposentadoria. 'eDSÕes 40s ~ft1Ja~s, por coa 
ta dGl lucros . 40 seu DepUtaaento de ~14entel 40 !rabaIho. Se 1Dsu­
fiei_tu asses recurso8,. o , Tesouro tar' 08 .ec8ss'rles fornecillentos 

Art. 41 • Dentro de praso 'e 90 - (nov.'.) - dias, a contar 
ta nlênch 'est. ~ei, ... 10 revistas as aposentador1as 31 eoncedl4as 

A a08 qlle ser'firaa na .. a de perra, para ser __ quadradas, nos ter-
aos testa. Lei, de acôrdo Cfa a funCJão . que os benetict'rlos ue!'claa 
a partir 4e 2l te .arfO 4e 1'41 e 4urante o período em que o Brasil 
participou da cuerra, • Da base de .al'rlosatualaente .. n.cor pa --ra e.sas funçoes. __ 

. Art. 50. Bata Lel entrlia _ nlOr Da elata 4e sa publica. 
çã~.t reTOcadas as' ti-posições _ con~4ri~', . . 

S.aad o Federal, _ 5 de 4ez_bro te 1952-
. lEAo C .... . nLHO 

. • ,;, . si:-':"':': .-.; .~-~': .. ,.' 

(Ponte: Lei. 40 Brasil- 1952 .. 7 • ~es - "' •• 93 • 94> 
" '. 

Mod, Gt 07 
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Estende ao s tratalh~dor e s nos por·tos 
de I nbituta e I t a j a i , no Est ado de 
Sant a ':::at arina, no Clua coutür , os di 
rei tos e van taeens d "c s !.;e is ns . 2e~). 
de n de j um o e 1948 , e 1 756, c1 e J 

e dezenbro e 1952. 

o CONGRESSO NACIOlJAL decreta : 

-Al"'t . 1º - Sao extensivos 3.0S tT8.taF10C\oreS nos ::-,or -, 
tos de Inbi tuba e Itaj a i, no Est D.(10 de Santa r::at ;lr ina , q,ue ~Jr2 st iJ. rari1 ser. 

A , , 

vt ços ao Governo Federal, ou a s con cessionarias dos rof cri~os portos , a , 
part ir de 22 de r. arço de 1941, dU.rante a ult i ma GrQlL.c G1.l.erra , os i re i-

tos e v C'.nt a gens das l e is ns . 288, de 8 de junho de 1942, e 1 756, de 5 
de deze~tro de 1952. 

Art . 2 º - As vanta.gens decorrentes dest a Lei 

cust eada s pelo Instituto a que estiver fi liado o benoficiado . 

-serao 

i1.rt . 3 º - Dentro de 90 (noventa) dia s , o. cont nr dél 
• A • _ , 

vleencla desta Lei , sera o revist a s as aposentadoria s ja concedida s , en-

. u adrando-as a os D ... r eceitos do Dresent-e di ",üoo.ét le 0' l s J a t :i.vo . ... . ~ 

, 
Art . 4º - Esta lei entrar a en vi~ ol.." n:::.. d<:: t 3. de S1.1.a 

. ,.. ~, 

,utllca çao , r ev ogadas as disposiçoes em cont r2rio . 

SE1I..: DO F2DERAL, EH '1 DE JULHO DE 1 q6~ . " ~ 

R~·rs/ • 
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CÂMARA DOS eEPUTADOS 

COMISSI 0 DE CONSTITUIClO E JUSTI ÇA Í 
< i 
, J 

PROJETO NQ 3 024/ 65 - estende aOs tra . s::por -
tos de Imbituba e Itajaá , no Es 'a Ca-
t ariana , no que couber , .os direi v,"""", t .a:gens 
das Lei s ns . 288 , de 8 de junho de 0 "",-)00( ,'-é 1756 , 
de 5 de dezembro de 1952. 

AUTOR : Senado Federal 
RELATOR : Dep . Laerte Vieir a 

PA RE CE R : 

Do Senado Federal nos chega projeto de lei obj etivando e~ 
tender aos trabalhadores do s portos de Imbituba e Itaja!~ no Estado de 
Santa Catarina , os direitos e vantagens previstas nas Lei nQ 288 , de 8 
de junho de 1 948 , e nQ 1 756 , de 5 de dezembro de 1952. 

o art . 2Q do projeto estabelece que as vantaggns 
correntes serão custeadas pelo Instituto a que es t iver filiado 

A 

dele de-
o benef1 

., . 
ClarlO . 

Com o advento da emenda constitucional nQ 11 , de 31 de 
março de 1965 , a mat~ria encontra i mpedimento de ordemronsti tucional , -
~ 

nao podendo ser aprovada . 
Isto por que diàpõe o § 2Q, do art . 157 da no ssa Carta MaK 

na , com a redação dada pela citada emenda : 

l ' f l 

n§ 2Q - Nenhuma pr estação de serviço de caráter assisten­
cial ou de benefíci o compreendi do na previdência 
social poderá ser criada , ma jorina ou estendi da 

sem a correspondente fonte de custei o to t al . " 
Pela i nconstitucionalidade . 
~ o parecer . 

Br asília , em 18 de novembro de 1965 . 

• 

LAERTE V EI RA - Rela tor 

.... 

'~f . o' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSIO DE CONSTITUICIO E JUSTIÇA 

PARECER DA CO <ISSI0 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de sua 
Turma !tB" , realizada em 18 .11 . 65 , opinou, unânimemente , pela inconsti 
tucionalidade do Projeto nº 3 024/ 65 , nos têrmos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores deputados : Tarso Dutra -
Pr esidente , Laerte Vieira - Relator , Vieira de Mello, J osé Barbosa , AI.. 
ruda Câmara , .l!ccioly Filho , Wilson Hartins , Geraldo Freire , Noronha Fi. 
lho , José Maria Ribeiro , Celestino Filho e Ciro Maciel . 

Brasília , em 18 de novembro de 1965.' 

T DUTRA - Presi 

Relator ... 

rf/ 

-af. ( 
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